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DECRETO N® 82 , DE 01 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicional supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$147.601,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

238 12.361.0003.2024.0000

4.4.90.52.00

001

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Educação

105.000.00
F.R.: 1 001 00

312 12.361.0004.2057.0000
4.4.90.52.00

001

200 000

Ações do PAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Educação

10.000.00
F.R,: 1 001 00

01 06 02 Fundo Municipal de Assistência Social

552 08.122.0007.2170.0000 Ações para Enfrentamento do Coronavlnis - covld-19
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE reRCEIROS - PESSOA FÍSICA
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

400 002 RECURSO COVtD

2.601,00
F.R.: 1 311 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

910 10.122.0013.2170.0000 Ações para Enfrentamento do Coronavirus-covid-19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem
115 001 COVID-19

30.000,00
F.R.: 1 214 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

223 12.361.0003.1017.0000

4.4.90.93.00

001

200 000

12.361,0003.2027.0000

3.3.90.30.00

001

200 000

Constr.. Reforma e Ampl. de Escolas e Creches
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Recursos Ordinários

Educação

Manut. do PNLD • Prog,/Nac. do Uvro Didático
MATERIAL D^^et^MO
Recursos orãmán

•105.000.00
F.R. Grupo: 1 001 00

-10.000,00
F.R. Grupo: 1 001 00

Educaceo




